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"Cria a Ccrrd.ssão Municipal Organizadora de

Festejos do Aniversário de cruzeiro".

Doutor PAUIO OOBERrO DE CARVAlHO SCAMnLA, Prefeito Munic!

pal de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER QUE A ~1ARA l\1IThj'ICIPAL DECRETCXJ E ELE PRCMUI.GA A

SEX;UINI'E lEI:

Artigo 19 - Fctea criada no Huniclpio, a CCIPissão Organiza

dora de Festejos do Aniversário de cruzeiro, cx:mpetirá estabelecer e excutar '

. toda a programação desse evento na c::ammidade.

canposta por elementos e representantes de ent.ídades, designados livremente ~

lo Prefeito Mm'licipal, até o dia 19 de dezembro de cada ano.

-..

Artigo 29 - A Canissão, criada pelo artigo anterior,

parágrafo Único - O exercicio de função, a que se refere

..
sera

este

artigo, será sempre gratuito, e considerado da mais alta relevância para os

interesses do Municlpio.

Artigo 39 - O Chefe do Executivo Mtmicipal deverá regulanen

tar esta lei no prazo de 30 (trinta)

Artigo 49 -

-caçao,

ro, em 30 de novembro de 1 983.

de sua publicação.

ntrará em vigor na data de StH publi-



fj!t#tL1f!~nio/Zaf'decpju!mâC
Estado de São Paulo

Of. n9 184/83 - Projur -
,

Cruzeiro, 14 de dezembro de 1 983

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa

Excelência, cópia das Leis n9s. 1.606 a 1.633.

~unidade, apresento a Vossa Excelência

os protestos de elevada estima e diS~~ consideração.
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Excelentissirro Senhor

.ARI CAVAlliEIRO

00. Presidente da câmara Municipal de

CRUZEIRO ~ SP.
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